
ESTADO DO CEARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
CAODPP – CENTRO APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DA IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício nº 047/2014/CAODPP/PGJ/CE Fortaleza, 19 de maio de 2014.

A Sua Excelência, a Senhora
Dra. Soraia Thomaz Dias Victor
Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Assunto: Distribuição de Procedimento

Excelentíssima Senhora,

Cumprimentando-a,  venho  através  deste,  informar  a  Vossa 
Excelência, em resposta ao encaminhamento do Processo nº 04501/2011-0 através 
do Ofício  nº  1644/2013,  consoante  despacho singular  de  nº  3614/2013,  advindo 
desta Relatoria, que foi distribuído em 09 de dezembro de 2013 para 26ª Promotoria 
de  Justiça  Cível  e  da  Defesa  do  Patrimônio  Público,  Dr.  Ricardo  Lima  Rocha, 
Promotor  de  Justiça  Titular,  gerando  o  Procedimento  Administrativo  nº 
000662.2013.0420.001 para respectiva análise.

Sem  mais  para  o  momento,  renovo  protestos  de  estima  e 
consideração.

Atenciosamente,

Maria Irismar Farias Santiago
Promotora de Justiça

Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa

O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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